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Gabinete  a. Prefeitura Municipal

JE de Pouso Alegre
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POUSO ALEGRE, 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 16/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 4.140 de 2021

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e

Eyotação dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.140/2021 que: “Altera a Lei Municipal
=
Ênº 2.875, de 27 de setembro de 1994, que Dispõe sobre a contratação por tempo
Eeterminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e dá

ábutras providências”.
cr
;asça Acompanha o referido Projeto de Lei, a justificativa com os
it
“motivos de sua elaboração.

od

ca Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que O Projeto

ide Lei seja votado favoravelmente, em regime de urgência e em única votação.

5 Reafirmando-lhe meus protestos de distinto apreço,
subscrevo-me. E  
Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias Pã

Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG 


